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Uma especialidade do terceiro mandato do governo Lula é ge-
rar déficits, o que faz permanentemente. O governo anterior gera-
va superávits, tanto que suas contas públicas eram equilibradas. Já 
este governo, apesar dos empréstimos e do aumento de tributação, 
tem gerado déficits. O déficit do mês de novembro, por exemplo, 
foi muito mais grave porque o mercado esperava um saldo negati-
vo de 13 bilhões de reais, mas ele foi de 20 bilhões.

Ainda assim, o governo continua expandindo os gastos. 
Os Correios, por exemplo, que chegaram a dar lucro duran-
te o governo Bolsonaro, têm apresentado enormes prejuízos: 
pediram 12 bilhões de reais, estão solicitando mais 8 bilhões e 
é possível que necessitem, ainda, de mais aportes. Esse cenário 
gera intranquilidade no mercado financeiro.

É interessante notar que também aumentam, com grande 
frequência, os benefícios destinados aos mais diversos setores. 
Um exemplo é o Poder Judiciário brasileiro, que é o mais caro 
do mundo. Enquanto a média mundial de gastos com o Judi-
ciário é da ordem de 0,28% do PIB, levantamentos recentes 
mostram que o sistema brasileiro custa 1,55% do PIB, ou seja, 
cinco vezes mais do que a média global.

É possível perceber, portanto, que continuamos a gastar di-
nheiro que não temos. Por isso, na minha tese de doutoramento, 
defendida em 1982 — a primeira da Universidade Mackenzie —, 
afirmei que o tributo é uma norma de rejeição social. Pagamos ao 
Estado para que este realize serviços públicos em prol do próprio 
Estado: em primeiro lugar, para beneficiar os detentores do poder; 
em segundo lugar, para cobrir a corrupção, que é, muitas vezes, o 
destino do dinheiro que somos compelidos a pagar.

Outro exemplo emblemático é o INSS, em que, na prática, 
nós, contribuintes, entregamos nossos recursos ao governo, mas 
grupos específicos se aproveitam do sistema previdenciário. Ago-
ra, em vez de se reaver o montante daqueles que se locupletaram, 
penaliza-se novamente os contribuintes para se ressarcir os lesa-
dos. É por essa razão que o tributo se manifesta como uma norma 
de rejeição social: o cidadão é duplamente onerado para cobrir a 
ineficiência ou o dolo na gestão pública.

Todos somos compelidos a pagar tributos em patamares 
muito superiores ao que o Estado necessitaria para a prestação de 
serviços públicos essenciais. Esse excedente sustenta benesses e pri-
vilégios dos detentores do poder, além de alimentar o ralo da cor-
rupção. Afinal, a realidade dos fatos desmente qualquer narrativa 
de integridade, especialmente quando confrontada com o volume 
de recursos desviados em esquemas como o Petrolão, o Mensalão 
e os revelados pela Operação Lava Jato.

Embora determinadas provas tenham sido anuladas por tec-
nicismos ou questões estritamente processuais, a materialidade 
dos fatos permanece incontestável: os registros e as evidências 
continuam a existir. Esse ciclo de impunidade e privilégio se reno-

va em episódios recentes, como os que envolvem o INSS. Obser-
vamos, mais uma vez, a ascensão daqueles que orbitam as esferas 
do poder, beneficiando-se de contratos milionários firmados sob 
o manto da influência e da proximidade com o Estado.

Na minha tese de doutoramento, sustentei a premissa de que o 
tributo configura, em essência, uma norma de rejeição social. Esta 
tese não nega a imprescindibilidade do imposto para a manuten-
ção da sociedade: o tributo é necessário e fundamental.

Contudo, a rejeição nasce da percepção de que o cidadão 
é compelido a pagar muito além do que seria justo, apenas para 
alimentar uma máquina pública perdulária e ineficiente. Pagamos 
para ter um Estado prestador de serviços, pois essa é a contrapar-
tida ética e jurídica do sistema tributário, mas o que recebemos é 
o fardo de sustentar uma estrutura que consome recursos sem de-
volver o devido amparo à cidadania.

A tese, originalmente apresentada em 1982, continua atual, 
lembrando-se a obra organizada por Marcelo Magalhães Peixoto, 
que reuniu cinquenta professores em homenagem aos meus 90 
anos — incluindo dois ministros do Supremo Tribunal Federal 
— para debatê-lo. O ponto central dessas discussões é a premissa 
de que o tributo deve ser compreendido como uma “norma de re-
jeição social” e de imposição tributária, um conceito que continua 
a desafiar e a pautar a doutrina jurídica nacional.

Diferente do que pregava no século XIX, a questão 
não é meramente afirmar que o tributo é sempre devido 
por uma obrigação. É evidente que o tributo é devido; 
todavia, sua importância reside no fato de ser um instru-
mento necessário e fundamental para que o Estado possa 
prover serviços à sociedade.

Contudo, o que enfrentamos hoje é uma carga tributária des-
medida. Existe uma parcela da arrecadação destinada, de fato, ao 
custeio dos serviços públicos essenciais; entretanto, há uma fração 
considerável que serve apenas para sustentar mordomias e pri-
vilegiar a entourage do governo. É esse sistema que permite que 
grupos de influência se aposentem ou se locupletem através de 
contratos milionários, transformando o sacrifício do contribuinte 
em fonte de enriquecimento para uma casta protegida.

Somado a isso, enfrentamos a chaga da corrupção que, 
embora tenha sido alvo de um enfrentamento vigoroso em 
passado recente, esbarrou na resistência tenaz daqueles que se 
recusam a combatê-la. A força do estamento que se beneficia 
do status quo foi tão avassaladora que os movimentos de com-
bate sistêmico à corrupção — outrora celebrados internacio-
nalmente como exemplos de avanço institucional — acabaram 
neutralizados. No cenário doméstico, esse esforço resultou em 
um vazio de impunidade.

Estou perfeitamente consciente de que estas palavras emanam 
de um simples professor de província. No entanto, falo como al-

guém que dedicou — e continua dedicando — 62 anos de sua 
vida à cátedra universitária, orgulhando-me profundamente de 
ser, antes de tudo, um professor universitário.

Minhas manifestações podem parecer um clamor isolado 
no deserto, insurgindo-se contra uma realidade que, infeliz-
mente, golpeia a dignidade de todos os brasileiros. Contudo, 
enquanto não me calarem, persistirei na defesa intransigente 
da moralidade pública.

Refiro-me ao alicerce escrito no artigo 37 da nossa Constitui-
ção: o princípio da eficiência, que exige resultados; o da publici-
dade, para que a luz do escrutínio popular penetre as entranhas 
do governo; e o da impessoalidade, que veda o uso da máquina 
pública para favorecer pessoas próximas ao poder. Estes não são 
meros conceitos abstratos, mas os pilares fundamentais da nossa 
Carta Magna estabelecidos pelos constituintes para balizar o de-
ver de quem administra a coisa pública.

Em suma, continuarei a erguer a minha voz. Tenho plena 
consciência de que ela ressoa como um clamor isolado no de-
serto. No entanto, encontro alento nos leitores e amigos que, 
com fidelidade, acompanham minhas reflexões e manifesta-
ções. São mentes atentas que, independentemente da minha 
idade, caminham ao meu lado nesta jornada.

Reitero o meu compromisso inabalável com a defesa dos re-
feridos princípios. Faço-o, porém, sob uma premissa inegociável: 
não ataco pessoas, mas sim fatos; não critico indivíduos, critico 
atos, pois a minha luta não é movida por ressentimentos pessoais, 
mas pelo dever de restaurar a moralidade pública.

Minha esperança é que essas mesmas pessoas, cujas ações e fa-
tos hoje sou forçado a criticar, possam, enfim, despertar para uma 
reflexão mais profunda sobre o amanhã. Que elas compreendam 
que o futuro exige o desprendimento das vaidades imediatas e a 
renúncia aos interesses particulares. Aspiro o dia em que o bem 
comum deixe de ser um conceito abstrato para se tornar a bússola 
que orienta aqueles que detêm o destino do nosso País.
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Confesso que ao decidir sobre o tema que iria abordar por 
aqui, vieram muitos assuntos ao mesmo tempo. Enviei um What-
sApp para minha amada mãe, Magaly Cabral, com quem troco 
ideias e amo conversar e aprender. Magaly foi a revisora dos textos 
de meu pai a vida toda e eu, que não sou bobo, lhe submeto o meu 
modesto texto, antes de chegar a você. 

Minha mãe sugeriu que o tema fosse a notícia da assinatura do 
Acordo Mercosul-União Europeia. Sem dúvida, uma grande no-
tícia. Uma lição de perseverança política e diplomática por parte 
do Brasil, país mais importante entre os membros do Mercosul, 
e a Alemanha, país mais rico e desenvolvido da União Europeia. 

O acordo vai permitir o fornecimento de máquinas, tec-
nologia e serviços que irão consequentemente modernizar a 
indústria, a agricultura e os serviços no Brasil. Ao mesmo tem-
po, amplia a capacidade de exportação dos nossos produtos aos 
europeus. O acordo envolve uma população de 750 milhões de 
europeus e sul americanos. Juntos, representamos um quarto 
(25%) do Produto Interno Bruto mundial.

Por outro lado, haverá um grande impulsionamento na troca 
de tecnologia voltada para a energia renovável, enquanto Donald 
Trump aposta no aumento da poluição do planeta com o petróleo 
e seus derivados como foco central do seu governo.

Pronto! Não resisti a falar desse sujeito, mas não tem como se 
omitir. O Pirata do Caribe quer governar o país do seu palacete ca-
fona em Mar a Lago, Flórida. De lá, quer ser o imperador da Amé-
rica Latina. Uma região que ele considera o quintal dos Estados 

Unidos. A Flórida está coalhada de expatriados oriundos do nosso 
continente. Milhões de famílias já estão na terceira ou quarta gera-
ção de norte-americanos com raizes latino-americanas. Portanto, 
o exibido e auto-centrado Trump, que se esforça minuto a minuto 
do dia a ser o protagonista do teatro midiático do xadrez interna-
cional, será um estorvo para o nosso continente, assim como tem 
sido em todos os continentes. Esse ser que completará apenas um 
ano à frente do seu segundo mandato, em 20 de janeiro, sonhou 
com Gaza como destino de grandes resorts e, de preferência, sem 
palestinos; como deseja tomar a Groenlândia dos dinamarqueses 
e fazê-la um lugar de exploração mineral e fortalecimento da base 
militar americana, já existente, em uma ameaça a mais à Rússia e 
China. A natureza e a paz que se danem. Além de sua polícia po-
lítica, ICE, matar uma cidadã americana presente numa manifes-
tação de protesto contra o fascismo da perseguição a imigrantes.

Mas não terminarei o texto com esse personagem despre-
zível. O Brasil se despede de um dos maiores formadores da 
cultura civilizacional popular brasileira nas últimas décadas 
do século passado e do atual: o genial Manoel Carlos. Um dos 
maiores novelistas da história da televisão brasileira. Seus per-
sonagens estão presentes no imaginário brasileiro.

Manoel Carlos, para além das suas Helenas, vilões e heróis, 
levou para suas novelas temas sensíveis como a violência contra a 
mulher, o tabu sobre o câncer e a vida de nossos idosos. Sobre esse 
tema, idoso, Manoel Carlos o inseriu na novela Mulheres Apaixo-
nadas. Um casal de avós vivia junto com um casal de netos. Nes-

sa relação o neto era muito gentil e compreensivo com seus avós, 
enquanto a neta era má e destratava seus avós o tempo todo. O 
ano da novela era 2003 e fazia um estrondoso sucesso, sobretudo 
esse núcleo avós/netos. O jornalista Luís Erlanger, então executivo 
da TV Globo, acompanhava no Senado a minha luta, junto com 
o meu querido amigo Paulo Paim, pela aprovação do projeto de 
lei que criava o Estatuto do Idoso. Combinamos a ida dos quatro 
atores ao Senado Federal para pedir aos senadores a inclusão em 
pauta do projeto, que tive a honra de relatar. 

Pois bem, o Senado parou com a presença dos atores Os-
waldo Loureiro, como o avô Leopoldo, Carmem Monegal 
como a avó Flora, Regianes Alves, como a neta e Leoanardo 
Miggiorin, como o neto Rodrigo.

E o Senado aprovou! No dia 3 de outubro de 2003, o Presi-
dente Lula sancionou a lei do Estatuto do Idoso no Palácio do Pla-
nalto. Portanto, além de Paulo Paim e eu, Manoel Carlos tem sua 
digital no Estatuto do Idoso.

Pude conhecer Manoel Carlos pessoalmente anos depois, 
na casa da minha querida amiga Cidinha Campos, sua amiga, 
ex-mulher e mãe da sua filha Maria Carolina. Um jantar ines-
quecível. Além da comida deliciosa, a pièce de résistance foi 
conversar a noite inteira com Manoel Carlos. Um ser especial. 
Gentil, elegante e brilhante. E ainda falou com muito carinho 
de meu amado pai. Obrigado, Manoel Carlos!
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